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EDITAL Nº 252/2025

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal do Paraná, no uso de
suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do processo
seletivo para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO
SUPERIOR, de que trata o Edital nº 177/2025- PROGEPE, publicado no D.O.U. de 23/05/2025,
Seção 3, página 53, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a seguir
discriminado:

Setor: Ciências da Saúde
Departamento: Patologia Médica
Área de Conhecimento: Anatomia Patológica
Matérias Específicas: Estágio Multidisciplinar e Anatomia Patológica
Processo: 23075.021993/2025-41
Número de Vagas: 01 (uma)
Classificação Geral:

. .N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA

. . 01 .Fernando de Andrade Vellozo .8,0

Vaga destinada a candidato negro:
. .N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA
. .Não houve inscrito(s)

Vaga destinada a candidato com deficiência:
. .N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA
. .Não houve inscrito(s)

Em 12 de agosto de 2025.
DULCILEIA GONCALVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90008/2025

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23076048729202480. , publicada no D.O.U de 14/07/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registrar preços, através de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, para eventual
aquisição de equipamentos de estabilização de tensão de baixa capacidade
(ESTABILIZADORES e NOBREAKS). Novo Edital: 14/08/2025 das 08h00 às 12h00 e de13h00
às 17h00. Endereço: Av. Prof. Moraes Rego, 1235 Cidade Universitária - RECIFE - PEEntrega
das Propostas: a partir de 14/08/2025 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 26/08/2025, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VANESSA MARINHO DOS SANTOS
Coordenadora de Licitações

(SIDEC - 13/08/2025) 153409-15233-2025NE800001

DIRETORIA DE CONTRATOS
COORDENAÇÃO DE APOIO GERENCIAL E PENALIDADES

EDITAL DE CITAÇÃO

A Coordenação de Apoio Gerencial e Penalidades da Diretoria de Contratos da
Universidade Federal de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei
Federal n° 9.784 de 1999, cita através deste edital o responsável ou representante legal
constituído da empresa Z COMÉRCIO DE AÇO E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ nº 29.805.880/0001-
55, para que esteja ciente da existência do débito no valor de R$ 1.063,98 (mil reais e sessenta
e três reais e noventa e oito centavos), devido ao descumprimento das condições estabelecidas
no subitem 15.1., alínea a, do Termo de Referência, vinculado ao edital do Pregão Eletrônico nº
28/2022 - UFPE, ou seja, falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação, conforme decisão fundamentada do
Magnífico Reitor Alfredo Macedo Gomes, publicada na Portaria nº 925, de 28 de fevereiro de
2024, e na Portaria n° 1055, de 05 de março de 2024. Dessa forma, solicitamos o pagamento do
débito no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta citação. Após esse prazo, o não pagamento
da multa em até 30 (trinta) dias, incorrerá em inscrição da empresa no CADIN, conforme
previsto no art. 2º, parágrafo 2º, da Lei n° 10.522/2002, e demais cominações legais. Os autos
do Processo de Apuração de Responsabilidade n° 23076.050902/2023-97 e a Guia de
Recolhimento da União - GRU, para o respectivo pagamento, podem ser consultados através
do link https://sipac.ufpe.br/public/jsp/portal.jsf. Mais informações Fone: (81) 2126.8187 ou
cagp.dc@ufpe.br.

MARÍLIA SOBRAL DE ALMEIDA
Coordenadora de Apoio Gerencial e Penalidades

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158092

Número do Contrato: 18/2025.
Nº Processo: 23000.018033/2024-08.
Dispensa. Nº 134/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA .
Contratado: 27.067.989/0001-07 - INNOVE EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Acréscimo
qualitativo consiste em implantar 01 (um) posto de trabalho com carga horária de 44 horas
semanais no centro de formação de professores - cfp, na localidade de amargosa, e se
enquadra nas hipóteses de alteração contratual previstas no art. 124, incisos ii e v, da lei
nº 14.133/2021, que permite a modificação qualitativa do objeto diante de fatos
supervenientes que justifiquem a readequação da prestação dos serviços. O presente
termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura. Data de Assinatura:
12/08/2025. Vigência: 12/08/2025 a 31/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 12/08/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO

CONTRATO Nº 016/2025-UFRN; CONCEDENTE - Universidade Federal do Rio Grande do
Norte; CONCESSIONÁRIO - DELÍCIAS DA MASSAGUEIRA LTDA; OBJETO - O presente contrato
tem como objeto contratação de serviços de apoio de restaurante/lanchonete e quiosques
contêineres para atender demandas da UFRN, CANTINA DO DEPARTAMENTO DE
GEOLOGIA, localizada no Campus Central na Cidade de Natal; PREÇO - O CONCESSIONÁRIO
remunerará à CONCEDENTE a importância MENSAL de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais);
VIGÊNCIA - a partir de 11 de agosto de 2025 e vigorará pelo período de 05 (cinco) anos,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 14.133/2021; ASSINAM - Pela CONCEDENTE, o Professor JOSE
DANIEL DINIZ MELO (Reitor); e pelo CONCESSIONÁRIO, O Sr. Ricardo Ferreira dos Santos.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO

CONTRATO Nº 015/2025-UFRN; CONCEDENTE - Universidade Federal do Rio Grande do
Norte; CONCESSIONÁRIO - DELÍCIAS DA MASSAGUEIRA LTDA; OBJETO - O presente contrato
tem como objeto contratação de serviços de apoio de restaurante/lanchonete e quiosques
contêineres para atender demandas da UFRN, CANTINA DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, localizada no Campus Central na Cidade de Natal; PREÇO - O

CONCESSIONÁRIO remunerará à CONCEDENTE a importância MENSAL de R$ 790,00
(setecentos e noventa reais); VIGÊNCIA - a partir de 11 de agosto de 2025 e vigorará pelo
período de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei
nº 14.133 de 2021; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 14.133/2021; ASSINAM - Pela
CONCEDENTE, o Professor JOSE DANIEL DINIZ MELO (Reitor); e pelo CONCESSIONÁRIO, O
Sr. Ricardo Ferreira dos Santos.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO

CONTRATO Nº 017/2025-UFRN; CONCEDENTE - Universidade Federal do Rio Grande do
Norte; CONCESSIONÁRIO - DELÍCIAS DA MASSAGUEIRA LTDA; OBJETO - O presente contrato
tem como objeto contratação de serviços de apoio de restaurante/lanchonete e quiosques
contêineres para atender demandas da UFRN, CANTINA DO IMD, localizada no Campus
Central na Cidade de Natal; PREÇO - O CONCESSIONÁRIO remunerará à CONCEDENTE a
importância MENSAL de R$ 1.590,00 (hum mil quinhentos e noventa reais); VIGÊNCIA - a
partir de 11 de agosto de 2025 e vigorará pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021; FUNDAMENTO LEGAL
- Lei nº 14.133/2021; ASSINAM - Pela CONCEDENTE, o Professor JOSE DANIEL DINIZ MELO
(Reitor); e pelo CONCESSIONÁRIO, O Sr. Ricardo Ferreira dos Santos.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO Nº 013/2024-UFRN; CEDENTE - Universidade Federal do Rio
Grande do Norte; CESSIONÁRIO - NATHALIA BEATRIZ VIANA DE ANDRADE LIMA; OBJETO - O
presente contrato tem como objeto prorrogação da cessão de uso de espaço público nas
dependências da UFRN CENTRO DE CONVIVÊNCIA (BANCA DE REVISTA), localizada no
Campus Central na Cidade de Natal; PREÇO - O CESSIONÁRIO remunerará à CEDENTE a
importância global de R$ 6.857,16 (seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis
centavos), dividido em 12 (doze) parcelas mensais correspondentes aos itens do objeto;
VIGÊNCIA - a partir de 12 de agosto de 2025 e vigorará pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 110 da Lei nº 14.133 de 2021; FUNDAMENTO
LEGAL - Lei nº 14.133/2021; ASSINAM - Pela CEDENTE, o Professor JOSE DANIEL DINIZ MELO
(Reitor); e pelo CESSIONÁRIO, A Senhora NATHALIA BEATRIZ VIANA DE ANDRADE LIMA .

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90030/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23077081830202417. , publicada no D.O.U de 29/07/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Pregão Eletrônico SISPP nº.: 90030/2024 - Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço continuado de apoio técnico, administrativo e logístico com dedicação
exclusiva de mão de obra para atender demandas da UFRN pelo período de 12 (doze)
meses. Novo Edital: 14/08/2025 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço:
Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-natal/rn - Prédio da Diretoria de Compras Lagoa
Nova - NATAL - RNEntrega das Propostas: a partir de 14/08/2025 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/09/2025, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ADRIANA DA SILVA CARDOSO
Pregoeira da Ufrn

(SIDEC - 13/08/2025) 153103-15234-2024NE999999

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1.402/2025

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais
e regimentais estabelecidas no Art. 121 da Resolução nº 017/2021-CONSUNI, de
19/06/2019; CONSIDERANDO o Edital nº 052/2024-PROGESP/PROPESQ/PPG, publicado no
DOU nº 133, de 12-07-2024, Seção 3; CONSIDERANDO a homologação publicada no DOU
nº 86, de 09-05-2025, Seção 3.

CONVOCAR a candidata MARIA DE LOS ANGELES ARIAS GUEVARA, habilitada
em Processo Seletivo para o cargo de Professor do Magistério Superior - Visitante, área:
Ciências Sociais, em regime de Dedicação Exclusiva, conforme processo
23077.074778/2025-23 para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato de
trabalho temporário, conforme disciplina a Lei nº 8745/93. A falta de manifestação do(a)
candidato(a) no referido prazo, implicará em renúncia tácita à contratação, bem como a
renúncia à permanência na lista de aprovados no certame prestado.

Em 13 de agosto de 2025
SOLANGE ÁLVARES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES - IAP Nº 3146

Partícipes: UFRGS e UNIVERSITÉ DE POITIERS (França). Objeto: Intercâmbio de servidores e
estudantes. Colaboração nos domínios da formação, da pesquisa científica e
desenvolvimento, e da especialização. Intercâmbio de documentação e de publicações
universitárias. Atividades culturais e intelectuais. Duplos diplomas. Objetivos estratégicos.
Entre os 17 ODS (ONU) da Agenda 2030, as partícipes estão particularmente posicionadas
em termos de formação e investigação nos seguintes: Saúde e bem-estar (ODS 3); Educação
de qualidade (ODS 4) e Cidades e comunidades sustentáveis (ODS 11).VIGÊNCIA: 01/07/2025
a 01/07/2030. DATA E ASSINATURA: 01/07/2025, Marcia Cristina Bernardes Barbosa, Reitora
da UFRGS e Virginie LAVAL, Presidente da Poitiers. PROCESSO nº: 23078.450015/2025-83.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS
EDITAL Nº 66, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

RESULTADO FINAL

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e no interesse da Administração, torna públicas
a homologação do resultado e a classificação dos candidatos habilitados no Concurso
Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo da Carreira de Magistério Superior, na
Classe A, conforme consta do processo nº. 23078.553007/2024-15, Edital de Abertura nº
01/2025, de 22 de Janeiro de 2025, publicado no D.O.U. do dia 23 de Janeiro de 2025.

Unidade: Escola de Administração
Departamento: Departamento de Ciências Administrativas
Área: Administração Geral
Candidatos(as) habilitados(as) e médias:

. .Nome .CPF .Posição .Média

. .HUGO FANTON RIBEIRO DA SILVA .***.740.148-** .1º lugar .7,18
Candidatos(as) habilitados(as) e médias - pessoas com deficiência: ---
Candidatos(as) habilitados(as) e médias - pessoas autodeclaradas pretas ou pardas:

---
Do resultado acima caberá recurso ao Plenário do CEPE, devendo o mesmo ser

interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data posterior à circulação do Diário
Oficial da União em cuja edição esteja publicado este edital.

O prazo de validade do resultado do presente concurso será de 02 (dois) anos,
prorrogável por igual período no interesse da administração, a contar da publicação deste
Edital no Diário Oficial da União.

ARTHUR GUSTAVO DOS SANTOS BLOISE


